
C O NTR ATO  Nº 13/2020/TC E-R O

P roce sso nº 002530/2020

  

 

Contrato  N . 13/2020: T E R M O  D E  C O N T R ATO  Q U E  E N T R E  S I  C E L E B R A M O  ES TA D O  D E
RO N D Ô N I A , AT R AV ÉS D O  T R I B U N A L  D E  C O N TA S, E  A  P ES S O A  J U R Í D I C A  C L A RO  S .A .

O B J E TO : P res tação de s erviços  de telecomunicações  para  a  implementação, operação e
manutenção de um l ink de aces s o, s íncrono, dedicado à  internet, na  velocidade de 400 Mbps ,
com dis ponibi l idade 24 (vinte e quatro) horas  por dia , durante 07 (s ete) dias  da  s emana, a  par;r
de s ua  a;vação, até o término do contrato, a  s er ins ta lado no D atacenter do Tribunal  de C ontas
do E s tado de Rondônia , us ando infraes trutura  de fibra  óp;ca, com fornecimento dos
equipamentos  neces s ários  à  execução do s erviço e s uporte técnico.

VA LO R : R $ 163.797,000 (cento e s es s enta  e três  mi l  s etecentos  e noventa  e s ete rea is )

V I G Ê N C I A  C O N T R AT UA L : 30 (;nta) mes es , contados  a  par;r da  as s inatura  do C ontrato.

O R I G E M : Pregão E letrônico nº 06/2020/TC E-RO

 

C O N T R ATA N T E : ES TA D O  D E  RO N D Ô N I A , através  do T R I B U N A L  D E  C O N TA S ins crito no C N PJ
s ob o nº 04.801.221/0001-10, com s ede na  Av. Pres idente D utra , nº  4.229, nes ta  c idade de Porto
Velho/RO, nes te ato repres entado pela  Secretária-G era l  de A dminis tração, a  s enhora  J O A N I LC E
DA  S I LVA  BA N D E I R A  D E  O L I V E I R A , de acordo com delegação de competência  previs ta  na
Portaria  nº 83, de 25 de janeiro de 2016, publ icada no D O E  TC E-RO  nº 1.077, ano V I , de
26.01.2016.

 

C O N T R ATA D O : C L A RO  S .A ., ins crita  no C N PJ  s ob o nº 40.432.544/0001-47, com s ede na  R ua
H enri  D unant, 780, B a irro Santo A maro, na  c idade de São Paulo, C E P  04.709-110, repres entada
nes te ato por s eu repres entante lega l , Senhor C R I S T I A N O  M A RC E LO  DA  S I LVA , portador da
C arteira  de I den;dade nº 24.434.477-2-S S P-S P  e C P F nº 438.347.602-34, de acordo com os
poderes  de adminis tração concedidos  no contrato s ocia l  / no requerimento de empres ário
individual  /  na  repres entação lega l  que lhe é outorgada por procuração.

 

1. D O  O B J E TO, S E U R EG I M E  D E  E X EC U Ç ÃO  E  R EC E B I M E N TO.
1.1. Pres tação de s erviços  de telecomunicações  para  a  implementação, operação e
manutenção de um l ink de aces s o, s íncrono, dedicado à  internet, na  velocidade de 400Mbps , com
dis ponibi l idade 24 (vinte e quatro) horas  por dia , durante 07 (s ete) dias  da  s emana, a  par;r de
s ua a;vação, até o término do contrato, a  s er ins ta lado no D atacenter do Tribunal  de C ontas  do
E s tado de Rondônia , us ando infraes trutura  de fibra  óp;ca, com fornecimento dos  equipamentos
neces s ários  à  execução do s erviço e s uporte técnico, vis ando atender as  neces s idades  do
contratante.

1.1.1. O  prazo para  a;vação dos  s erviços  s e dará  em no máximo 45 (quarenta  e c inco) dias
cons ecu;vos  após  a  as s inatura  des te Termo C ontratual .

1.2. O  reg ime de execução do pres ente contrato é empreitada por preço unitário, s endo
pagos  s omente quando efe;vamente pres tados .

1.3. Fazem parte do pres ente termo as  quan;dades , condições  e es pecificações  técnicas
des critas , no Proces s o A dminis tra;vo de O rigem, es pecia lmente no Termo de Referência , na
propos ta  do C ontratado e os  demais  elementos  no procedimento de contratação es pecificado no
preâmbulo.

1.4. O  objeto deverá  s er executado/entregue no Tribunal  de C ontas  do E s tado de
Rondônia , s i tuado na  Av. Pres idente D utra  4229, B a irro O laria , Porto Velho-RO, C E P: 76.801-327,



em dias  úteis , no horário das  07h30min às  12h00min.

1.5. O  objeto s erá  rejeitado, no todo ou em parte, quando em des acordo com as
es pecificações  cons tantes  no Termo de Referência  e na  propos ta , devendo s er reparado, corrig ido
ou s ubs ;tuído, a  contar da  no;ficação da  contratada, às  s uas  cus tas , s em prejuízo da  apl icação
das  penal idades , na  forma da  leg is lação.

1.6. O s  prazos  para  adimplemento das  obrigações  cons ignadas  no pres ente termo
admitem prorrogação nos  cas os  e condições  es pecificados  no § 1º do art. 57 da  L ei  nº  8.666/93,
devendo a  s ol ic i tação di latória , s empre por es crito, s er fundamentada e ins truída  com os
documentos  neces s ários  à  comprovação das  a legações , recebida  contemporaneamente ao fato
que a  ens eja , s endo cons iderados  injus ;ficados  os  atras os  não precedidos  da  competente
prorrogação.

 

2. D O  VA LO R , DA S  C O N D I Ç Õ ES  D E  P AG A M E N TO  E  D E  R EA J U ST E .
2.1. O  va lor g lobal  da  des pes a  com a  execução do pres ente contrato importa  em R $
163.797,000 (cento e s es s enta  e três  mi l  s etecentos  e noventa  e s ete rea is ), obs ervada a
compos ição de preços  cons tante do Proces s o A dminis tra;vo de origem e o ar;go 71 da  L ei
8.666/93.

2.2. O  pagamento s erá  feito na  forma previs ta  no Termo de Referência .

2.3. O  prazo para  pagamento inic ia-s e da  habi l i tação para  recebimento, feita  pelo
contratado, com a  entrega  da  nota  fis ca l  ou nota  fis ca l-fatura  na  s ede do C ontratante,
acompanhada de toda a  documentação neces s ária  à  comprovação de que o contratado mantém-s e
regular em todas  as  condições  previs tas  para  habi l i tação no certame.

2.4. A pl ica-s e ao pagamento a  Res olução nº 178/2015/TC E-RO.

2.5. O  C ontratante poderá  s us tar ou des contar no pagamento de qualquer fatura , no todo
ou em parte, nos  cas os  de exis tência  de qualquer débito para  com o C ontratante apl icando-s e
a inda a  Res olução nº 141/2013-TC E-RO, para  as  retenções  cautelares  de va lores  devidos  a  Ttulo
de multa  por atras os  injus ;ficados  na  execução contratual .

2.6. O correndo atras o no pagamento, des de que o C O N T R ATA D O  não tenha concorrido,
de a lguma forma, para  o atras o, fica  convencionado que a  taxa  de compens ação financeira
devida, entre a  data  acima referenciada e a  corres pondente ao efe;vo adimplemento da
obrigação, s erá  ca lculada com a  apl icação da  s eguinte fórmula:

E M  = I  x N  x
V P [1]

2.7. C ons iderar-s e-á  como s endo a  data  do pagamento a  data  de emis s ão da  ordem
bancária .

2.8. C aberá  rea jus te de preços  s empre que s ol ic i tado pelo contratado dentro da  vigência
contratual  e des de que trans corrido o prazo de 12 (doze) mes es  da  data  da  apres entação da
propos ta  (ou de s eu orçamento bas e), cujo índice s erá  o I S T  - Índ ice de S erv iços de
Telecomunicações.
 

3. P R A ZO  D E  E X EC U Ç ÃO, V I G Ê N C I A  E  D OTAÇ ÃO  O R Ç A M E N TÁ R I A
3.1. A  vigência  inic ia l  do contrato s erá  de 30 (trinta) mes es , contados  a  par;r da
as s inatura  do C ontrato, compreendendo o prazo para  o tota l  adimplemento das  obrigações
contratuais , não incluído o período de garan;a lega l .

3.2. A  garan;a contratual  obs ervará  o exig ido no Termo de Referência , quando apl icável .

3.3. A s  des pes as  previs tas  no pres ente exercíc io financeiro decorrentes  da
pretens acontratação correrão por conta  dos  recurs os  cons ignados  ao Tribunal  de C ontas  do
E s tado de Rondônia , pela  L ei  O rçamentária  A nual  do E s tado de Rondônia , conforme a seguinte
A ção P rogramá>ca: 01.126.1264.2973 (G estão  dos Recursos de T I  e D esenvolv imento),
E lemento  de D espesa: 3.3.90.40 (S erv iços de Tecnolog ia da In form e Comun-Pessoa Jur íd ica),
N ota de E mpenho nº 0773/2020.
3.4. A s  des pes as  para  os  exercíc ios  s ubs equentes  es tarão s ubme;das  a  dotações

http://sei.tce.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=432741&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000212&infra_hash=14dee6584be37dffce0df51e04eb5aa288bbef5280a581e57d59dc9ef40b8b93#_ftn1


orçamentárias  próprias  previs tas  para  atendimento à  pres ente final idade, por conta  dos  recurs os
cons ignados  ao Tribunal  de C ontas  do E s tado de Rondônia  pela  L ei  O rçamentária  A nual  do
E s tado de Rondônia .

 

4. DA S  O B R I G AÇ Õ ES  D O  C O N T R ATA D O  E  DA  C O N T R ATA N T E
4.1. A s  obrigações  das  partes  s ão aquelas  des critas  no Termo de Referência  anexo ao
Edita l  do Pregão E letrônico nº 06/2020/TC E-RO  cons tante do Proces s o A dminis tra;vo nº
2530/2020/S E I .

 

5. DA S  P E N A L I DA D ES
5.1. A o C ontratado que, s em jus ta  caus a, não cumprir as  obrigações  as s umidas  ou
infring ir os  preceitos  lega is , res s a lvados  os  cas os  fortuitos  ou de força  maior, devidamente
jus ;ficados  e comprovados , apl icar-s e-ão, conforme a  natureza  e gravidade da  fa lta  come;da,
s em prejuízo de outras  s anções  per;nentes  à  es pécie (pres critas  pelas  L eis  nº 8.666/93 e
10.520/02, aquelas  previs tas  no Edita l  e/ou C ontrato, bem como na Res olução n. 151/2013/TC E-
RO ).

 

6. DA  R ES C I SÃO
6.1. A  inexecução tota l  ou parcia l  des te contrato ens eja  a  pos s ibi l idade de s ua  res cis ão,
a  cri tério da  A dminis tração, conforme dis pos to nos  ar;gos  77 a  80 da  L ei  nº  8.666/93, s endo
devidamente mo;vada nos  autos  do proces s o e as s egurado o contraditório e a  ampla  defes a  do
C ontratado.

6.2. O  C ontratado reconhece os  direitos  do C ontratante em cas o de res cis ão
A dminis tra;va previs ta  no art. 77 da  L ei  n. 8.666/93.

 

7. DA  L EG I S L AÇ ÃO  A P L I C ÁV E L
7.1. L ei  nº  8.666/93 (L ei  de L ic i tações  e C ontratos ), L ei  8.078/90 (C ódigo de D efes a  do
C ons umidor), L ei  Federa l  n.º  12.846/13 e as  Res oluções  nºs  141/2013/TC E-RO, 151/2013/TC E-
RO  e 178/2015/TC E R -RO, partes  integrantes  do pres ente C ontrato, independente de s ua
trans crição.

 

8. D O  F O RO
8.1. A s  partes  elegem o foro da  C omarca  de Porto Velho/RO  para  dirimir quais quer
dúvidas , omis s ões  ou l iTg ios  oriundos  do pres ente C ontrato que não pos s am s er res olvidos
adminis tra;vamente, renunciando a  qualquer outro, por mais  privi leg iado que s eja .

 

 
(assinado e le tronicame nte )

J OA N I LC E  DA  S I LVA  BA N D E I R A  D E  O L I V E I R A
Secretária-G era l  de A dminis tração/TC E-RO

 

 
(assinado e le tronicame nte )

C R I ST I A N O  M A R C E LO  DA  S I LVA
Repres entante da  empres a  C L A RO  S .A .

O  pres ente termo de C ontrato foi  elaborado e vis tado de forma eletrônica , na  forma da
competência  do art. 23, I  da  L ei  C omplementar E s tadual  nº 620 de 20 de junho de 2011, s egundo
as  informações  e documentos  cons tantes  dos  autos  do proces s o iden;ficado nes te ins trumento,
cons iderado atendidas  as  recomendações  das  manifes tações  da  P G E  cons tantes  dos  autos , não



importando, para  qualquer fim, em ato adminis tra;vo de ges tão.

 
(v i stado e le tronicame nte )

T I AG O  C O R D E I RO  N O G U E I R A
Procurador do E s tado

 

D ocume nto assinado e le tronicame nte  por T I AG O  CO R D E I RO  N O G U E I R A,  P rocurador do
Estado ,  e m 24/08/2020,  às 11:31,  conforme  horário oficial  de  Rondônia,  com fundame nto
no art.  6º,  § 1º,  do D e cre to nº 8.539,  de  8 de  outubro de  2015 e  do art.  4º da Re solução
TC E RO  nº 165,  de  1 de  de ze mbro de  2014.

D ocume nto assinado e le tronicame nte  por J OA N I LC E  DA  S I LVA  BA N D E I R A  D E O L I V E I R A,
S ecretária G eral,  e m 24/08/2020,  às 11:33,  conforme  horário oficial  de  Rondônia,  com
fundame nto no art.  6º,  § 1º,  do D e cre to nº 8.539,  de  8 de  outubro de  2015 e  do art.  4º da
Re solução TC E RO  nº 165,  de  1 de  de ze mbro de  2014.

D ocume nto assinado e le tronicame nte  por C ris>ano M arce lo da S i lva,  U suário Externo,  e m
01/09/2020,  às 02:49,  conforme  horário oficial  de  Rondônia,  com fundame nto no art.  6º,  §
1º,  do D e cre to nº 8.539,  de  8 de  outubro de  2015 e  do art.  4º da Re solução TC E RO  nº 165,
de  1 de  de ze mbro de  2014.

A  aute n;cidade  de ste  docume nto pode  se r confe rida no si te
hU p://se i .tce .ro.gov.br/val idar,  informando o código ve rificador 0228365 e  o código C RC
5A B63030.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
http://sei.tce.ro.gov.br/validar

